
RESOLUÇÃO Nº 27/2021 
"Altera a redação dos artigos 163 e 164 do 
Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo, aprovado pela Resolução 
nº  03/2002” 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art. 1º O art. 163 ”caput” e parágrafo único e o art. 164 “caput” do Regimento 

Interno passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 163. Os relatórios dos processos levados a julgamento serão 
encaminhados previamente a cada um dos Conselheiros e à Procuradoria da Fazenda 
Municipal, ficando dispensada a leitura deles em sessão, exceto se houver oposição dos 
interessados nas hipóteses de sustentação oral ou solicitação de outro Conselheiro, nos 
termos dos artigos 164 e 165 deste Regimento. 

Parágrafo 1º - No caso de não encaminhamento prévio do relatório, a dispensa 
da leitura deverá ser requerida ao Presidente pelo Conselheiro Relator.  

Parágrafo 2º – O Relator também poderá, a seu critério, fazer a leitura do 
relatório, expor a matéria objeto do processo, ou ler as peças que interessem.  

Art. 164. Antes da fase de discussão, as partes poderão proferir sustentação 
oral, pessoalmente, ou por representante credenciado, na forma presencial ou pelo 
sistema de vídeo conferência, desde que o tenham requerido ao Presidente antes do 
início da sessão. (NR)”  

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário. 

Plenário Conselheiro “Paulo Planet Buarque”, 8 de dezembro de 2021. 

a) JOÃO ANTONIO Conselheiro Presidente a) ROBERTO BRAGUIM
Conselheiro Vice-Presidente a) DOMINGOS DISSEI Conselheiro a) EDUARDO TUMA 
Conselheiro Corregedor a) CLEIDE SODRÉ LOURENÇO Conselheira Substituta 

Publicada no DOC de 09/12/2021, p. 85 
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	10.10.01.126.3024.2171
	VALOR
	110.10.01.032.3024.2100
	RESOLUÇÃO Nº 03/18
	RESOLUÇÃO Nº 04/18
	VALOR
	CÓDIGO
	        NOME
	10.10.01.032.3024.2100
	   ADMINISTRAÇÃO DA  UNIDADE
	R$ 35.000,00
	3.3.50.41.00.00
	   CONTRIBUIÇÕES
	R$ 60.000,00
	3.3.90.14.00.00
	   DIÁRIAS – CIVIL  
	3.3.90.33.00.00
	   PASSAGENS E DESPESAS COM       
	R$ 60.000,00
	VALOR
	        NOME
	        CÓDIGO
	  ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	3.3.90.39.00.00
	  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA
	R$155.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	EXPANSÃO  E APERFEIÇOA-
	77.10.01.032.3014.2009
	R$ 60.000,00
	DIÁRIAS – CIVIL 
	3.3.90.14.00.08
	PASSAGENS E DESPESAS COM
	3.3.90.33.00.08
	R$ 60.000,00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL
	4.4.90.52.00.08
	PERMANENTE    
	            R$ 910.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	MANUTENÇÃO  E OPERAÇÃO
	10.10.01.126.3024.2171
	OUTROS  SERVIÇOS  DE  TER-
	3.3.90.39.00.00                              
	           R$ 900.000,00
	CEIROS – PESSOA JURÍDICA
	CÓDIGO                                        NOME                                                                 VALOR
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	77.10.01.032.3014.2818
	R$ 50.000,00
	R$ 641.000,00
	R$ 530.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	77.10.01.032.3014.2818
	R$ 50.000,00
	R$ 641.000,00
	R$ 530.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.126.3024.2171
	R$ 257.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.032.3024.2818
	R$ 257.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DO TCMSP
	77.10.01.032.3014.2009
	R$ 976.000,00
	SERVIÇOS DE CONSULTORIA
	3.3.90.35.00.08
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 
	3.3.90.36.00.08
	R$ 263.000,00
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	77.10.01.032.3014.2818
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
	3.3.90.40.00.08
	R$ 16.000,00
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
	4.4.90.40.00.08
	R$ 400.000,00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	4.4.90.52.00.08
	R$ 1.350.000,00
	Acrescenta o inciso IV, ao artigo 4º, da Resolução nº 05/2019, que aprovou o Plano Anual de Fiscalização para o exercício de 2019.
	O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso de suas  atribuições legais, com fundamento no artigo 190, alínea “a”, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Município de São Paulo,
	CAPÍTULO I
	Das Disposições Preliminares
	CAPÍTULO II
	Do Planejamento Anual das Auditorias Operacionais
	CAPÍTULO III
	Do Ciclo da Auditoria Operacional
	CAPÍTULO IV
	Das Disposições Finais
	Anexo 1
	Orientações gerais para a digitalização
	Anexo 2
	Termo de digitalização de autos físicos
	Anexo 3
	Transferência de autos digitalizados para guarda no Arquivo

	NOME
	CÓDIGO
	          VALOR
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
	3.1.90.11.00.00
	R$ 15.000.000,00
	AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
	3.3.90.46.00.00
	     R$ 300.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	3.1.90.94.00.00
	  R$ 2.000.000,00
	R$ 13.000.000,00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.1.91.13.00.00
	OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR
	3.3.90.08.00.00
	    R$ 300.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	3.3.90.33.00.00
	R$ 40.000,00
	EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DO TCMSP
	77.10.01.032.3014.2009
	PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
	3.3.90.33.00.08
	R$ 50.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	3.3.90.39.00.00
	R$ 40.000,00
	EXPANSÃO E APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DO TCMSP
	77.10.01.032.3014.2009
	R$ 50.000,00
	SERVIÇOS DE CONSULTORIA
	3.3.90.35.00.08
	VALOR A ANULAR
	NOME
	CÓDIGO
	Ampliação, Reforma e Requalificação de Edificação do TCMSP
	10.10.01.032.3014.1003
	R$ 5.300.000,00
	Obras e Instalações
	4.4.90.51.00.00
	Administração da Unidade
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 2.000.000,00
	Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
	3.1.90.16.00.00
	R$ 5.000.000,00
	Indenizações e Restituições Trabalhistas
	3.1.90.94.00.00
	Ressarcimento de Desp. de Pessoal Requisitado
	3.1.90.96.00.00
	R$ 1.200.000,00
	R$ 3.500.000,00
	Outros Benefícios Assistenciais
	3.3.90.08.00.00
	Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
	3.3.90.39.00.00
	R$ 2.000.000,00
	Operação e Manutenção de Sistemas de Informação e Comunicação
	10.10.01.126.3024.2171
	Sistema de Tecnologia da Informação e Comunicação – Pessoa Jurídica
	3.3.90.40.00.00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 20.000.000,00
	TOTAL
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 4.549.700,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 2.261.612,00
	R$ 2.288.088,00
	NOME
	CÓDIGO
	  VALOR
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
	3.1.90.07.00.00
	R$ 100.000,00
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.032.3024.2818
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	3.3.90.40.00.00
	R$ 300.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 100.000,00
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	3.1.90.92.00.00
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.032.3024.2818
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA
	4.4.90.40.00.00
	R$ 300.000,00
	NOME
	CÓDIGO
	       VALOR
	MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
	3.3.90.40.00.00
	R$ 2.350.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.032.3024.2818
	SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA
	4.4.90.40.00.00
	R$ 2.350.000,00
	ANEXO 1 DA RESOLUÇÃO Nº 04/2021
	VALOR
	NOME
	 CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA
	3.1.90.07.00.00
	R$ 870.000,00
	R$   80.000,00
	LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA
	3.3.90.37.00.00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	R$ 300.000,00
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
	3.1.90.16.00.00
	R$ 220.000,00
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	3.1.90.92.00.00
	R$ 100.000,00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	3.1.90.94.00.00
	RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
	3.1.90.96.00.00
	R$ 250.000,00
	R$   80.000,00
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	3.3.90.92.00.00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.032.3024.2818
	R$ 56.000,00
	MATERIAL DE CONSUMO
	3.3.90.30.00.00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
	10.10.01.032.3024.2818
	R$ 56.000,00
	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
	4.4.90.52.00.00
	VALOR
	NOME
	 CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
	3.1.91.96.00.00
	R$ 9.500.000,00
	VALOR
	NOME
	CÓDIGO
	ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE
	10.10.01.032.3024.2100
	VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL
	3.1.90.11.00.00
	R$ 4.000.000,00
	R$    500.000,00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.1.90.13.00.00
	OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL
	3.1.90.16.00.00
	R$ 1.500.000,00
	INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
	3.1.90.94.00.00
	R$    300.000,00
	RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUISITADO
	3.1.90.96.00.00
	R$    200.000,00
	R$ 2.730.000,00
	OBRIGAÇÕES PATRONAIS
	3.1.91.13.00.00
	R$    270.000,00
	DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	3.1.91.92.00.00
	1. TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
	2. O CICLO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
	2.1. Primeira Rodada do Planejamento Estratégico
	2.1.1. Grupo de Trabalho Governança (GTGov)
	2.1.2. Resolução nº 2 de 2019
	2.1.3. Plano Anual de Fiscalização (PAF) 2019

	2.2. Segunda Rodada do Planejamento Estratégico

	3. METODOLOGIA ADOTADA
	3.1. Resgate de Premissas
	3.2. Consolidação do Plano Estratégico
	3.3. Implantação e Desenvolvimento

	4. REFERENCIAL ESTRATÉGICO: MISSÃO, VISÃO E VALORES
	4.1. A Missão Institucional
	4.2. A Visão de Futuro
	4.3. Os Valores Organizacionais

	5. ESTRATÉGIA: OBJETIVOS E INICIATIVAS
	A) Perspectiva Planejamento e Orçamento
	Objetivo 1: Fortalecer a governança institucional e o direcionamento da gestão.
	Iniciativa 1.1 Garantir a perenidade do Planejamento Estratégico com a participação dos Conselheiros, gestores e servidores no processo de elaboração.
	Iniciativa 1.2 Garantir a execução e o monitoramento do Plano Estratégico, incluindo o desdobramento em planos setoriais.
	Iniciativa 1.3 Fortalecer os mecanismos institucionais para a priorização, o desenvolvimento e o acompanhamento de Programas e Projetos.

	Objetivo 2: Aprimorar a gestão financeira, orçamentária e patrimonial com foco na qualidade dos gastos, na efetividade e na transparência.
	Iniciativa 2.1 Integrar a gestão orçamentária, financeira e patrimonial com a gestão estratégica.
	Iniciativa 2.2 Aprimorar os controles e sistemas internos para operacionalização das atividades.
	Iniciativa 2.3 Assegurar a qualidade dos gastos, avaliando o custo-benefício e a efetividade dos projetos internos e das despesas orçamentárias recorrentes.

	Objetivo 3: Assegurar institucionalmente os recursos necessários à realização das ações, dos projetos e dos programas estratégicos.
	Iniciativa 3.1 Criar mecanismos para a identificação e a atualização das informações relacionadas às oportunidades, aos riscos, às forças e às fraquezas de cada unidade.
	Iniciativa 3.2 Dimensionar de forma global as necessidades de pessoal e de recursos tecnológicos e materiais para assegurar a eficiência das ações, dos projetos e dos programas estratégicos.
	Iniciativa 3.3 Estabelecer prioridades para o desenvolvimento e as contratações de soluções de TI, com foco nas inovações tecnológicas.


	B) Perspectiva Pessoas, Aprendizado e Inovação
	Objetivo 4: Aperfeiçoar a gestão de pessoas, pautada pela ética, pela responsabilidade e pelo profissionalismo.
	Iniciativa 4.1 Instituir política de gestão de pessoas.
	Iniciativa 4.2 Desenvolver programas voltados para a saúde, o bem-estar e a qualidade de vida dos servidores e das servidoras.
	Iniciativa 4.3 Aprimorar projetos voltados para o desenvolvimento profissional de gestores e gestoras e de equipes, com ênfase no profissionalismo e no aperfeiçoamento das atividades.
	Iniciativa 4.4 Aprimorar programa de processo seletivo interno para cargos de gestão, alocação de servidores e servidoras e movimentação interna.

	Objetivo 5: Implantar a gestão do conhecimento, alicerçada na produção e tratamento de informações estruturadas.
	Iniciativa 5.1 Definir e implantar política de gestão do conhecimento.
	Iniciativa 5.2 Desenvolver e implantar programa de formação e capacitação profissional.
	Iniciativa 5.3 Mapear posições sensíveis na Organização de forma a identificar e capacitar sucessores.
	Iniciativa 5.4 Aprimorar as ferramentas de tecnologia da informação, com base no levantamento das necessidades dos usuários e nas inovações, para oferecer suporte à gestão do conhecimento e estimular a sua utilização.

	Objetivo 6: Estimular a inovação com foco na eficiência e efetividade.
	Iniciativa 6.1 Disseminar o conhecimento em tecnologia da informação de forma estruturada para todos os servidores de acordo com as especificidades das respectivas atividades desenvolvida.
	Iniciativa 6.2 Estimular o comportamento criativo e a inovação na busca da geração de valor e do aperfeiçoamento dos processos de trabalho.
	Iniciativa 6.3 Prospectar, identificar e potencializar boas práticas e inovações em gestão pública e em políticas públicas, sobretudo no uso de tecnologia.

	Objetivo 7: Planejar e disciplinar novos métodos de trabalho
	Iniciativa 7.1 Disciplinar as rotinas de trabalho remoto/presencial
	Iniciativa 7.2 Readequar os contratos terceirizados de atividades de apoio e suporte às atividades do TCM.


	C) Perspectiva Processos Internos
	Objetivo 8: Aperfeiçoar a comunicação institucional interna.
	Iniciativa 8.1 Fortalecer as instâncias responsáveis pela comunicação interna.
	Iniciativa 8.2 Aprimorar os canais de comunicação interna, de modo a estimular o diálogo institucional.

	Objetivo 9: Aprimorar a gestão processual da atividade de controle externo, com foco na efetividade, agilidade e qualidade.
	Iniciativa 9.1 Implantar o Portal do Jurisdicionado.
	Iniciativa 9.2 Aprimorar os ritos processuais e estabelecer prazos de forma a garantir a efetividade do controle e a razoável duração do processo.
	Iniciativa 9.3 Regulamentar o procedimento especial de Tomada de Contas, previsto no Regimento Interno.
	Iniciativa 9.4 Ampliar e aprimorar o acompanhamento das decisões proferidas pelo Tribunal.

	Objetivo 10: Adotar medidas para racionalizar a geração de processos, priorizando as atuações preventiva e concomitante.
	Iniciativa 10.1 Aprimorar os critérios de seletividade, com base em materialidade, relevância, risco e oportunidade, no planejamento das ações de fiscalização.
	Iniciativa 10.2 Estabelecer parâmetros institucionais para o tratamento das demandas externas.

	Objetivo 11: Aperfeiçoar o sistema de fiscalização.
	Iniciativa 11.1 Estimular a produção e a gestão de informações estratégicas estruturadas a serem utilizadas nos processos de fiscalização.
	Iniciativa 11.2 Garantir a aderência dos procedimentos de fiscalização às Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP).
	Iniciativa 11.3 Aprimorar o sistema de gestão da qualidade das atividades de fiscalização.
	Iniciativa 11.4 Aprimorar a fiscalização dos sistemas de governança e de controle interno dos jurisdicionados.
	Iniciativa 11.5 Aprimorar a fiscalização da transparência dos jurisdicionados.
	Iniciativa 11.6 Fortalecer as abordagens estatísticas na realização de auditorias.
	Iniciativa 11.7 Fortalecer as auditorias operacionais no sentido de avaliação de políticas públicas.
	Iniciativa 11.8 Produzir dados e informações estruturadas como um produto do Tribunal de Contas, inclusive com a elaboração de indicadores.

	Objetivo 12: Promover o comportamento ético e a cultura da integridade.
	Iniciativa 12.1 Fomentar o comportamento ético e responsável.
	Iniciativa 12.2 Elaborar Código de Ética do Tribunal, assegurando o acesso e a disseminação de seu conteúdo.
	Iniciativa 12.3 Produzir abordagens quanto ao risco de corrupção, identificando fatores de vulnerabilidade, precedentes e medidas preventivas para a Administração Pública, incluindo o acompanhamento dos programas de integridade.
	Iniciativa 12.4 Desenvolver a participação do TCM nas instâncias, fóruns e ações coordenadas de combate à corrupção, englobando treinamento e troca de experiências.

	Objetivo 13: Aperfeiçoar os processos de trabalho.
	Iniciativa 13.1 Mapear e gerenciar os macroprocessos de trabalho, elaborando propostas de ajustes necessários nos normativos internos, sob a perspectiva da institucionalidade.
	Iniciativa 13.2 Aperfeiçoar a tramitação dos processos administrativos com foco na agilidade.
	Iniciativa 13.3 Aprimorar a gestão dos processos de trabalho nas unidades técnicas e administrativas com base nos papéis e responsabilidades definidos.
	Iniciativa 13.4 Estimular a interação e a cooperação do Tribunal com outras instituições.
	Iniciativa 13.5 Investir em sistemas de geração de informação estruturada com foco na automatização da realização de atividades rotineiras, possibilitando redirecionar os servidores para trabalhos que necessitam de capacidade analítica.

	Objetivo 14: Aprimorar o sistema de controle interno do Tribunal.
	Iniciativa 14.1 Instituir unidade de controle interno.
	Iniciativa 14.2 Mapear riscos e sugerir ações para gerenciá-los.


	D) Perspectiva Resultados para a Administração Pública e a Sociedade.
	Objetivo 15: Contribuir para o aprimoramento do desempenho da Administração Pública.
	Iniciativa 15.1 Ampliar e aperfeiçoar a avaliação de desempenho da Administração Pública e das políticas públicas.
	Iniciativa 15.2 Promover a integração entre o controle externo e os controles internos dos jurisdicionados, com foco na promoção da integridade.
	Iniciativa 15.3 Ampliar a oferta de cursos e capacitações voltados para gestores e gestoras públicos por meio da Escola de Gestão e Contas.
	Iniciativa 15.4 Fortalecer a capacidade de orientação do Tribunal aos jurisdicionados por meio do aprimoramento do sistema de jurisprudência e da utilização de institutos pertinentes e ferramentas, tais como Instruções, Súmulas e alertas.
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